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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMAM municipal de CACHÜEIRO de ITAPEMIRIM

í.,-.aioSSi »

PROJETO DE LEI N

M  N ■ 1

Árt. 12 - ̂íca reconhecido de UTILIDADE PUBLICA a SOCIEDADE

DOS AinCOS DO "ALTO DO AQUIDABX", fundada em 25 de

agosto de 1967.

Art. 22 - ̂ cam revogadas as disposições em contrário, entran
do em vigor a presente lei, na data de sua puhlica -

ção .

JUSTIFICA T I 7 A

Sem dúvida que as inúmeras Associações de Bairro, /
prestam inestimáveis serviços a coletividade, nao s6 critican
do, mas sobretudo,, com seus clamores constantes, abrindo novos
horizontes aos poderes Públicos. Entre as diversas sociedades

a do "Alto do Aquidabã", aue vem procurando dia a dia encon -

trar as melhorias necessárias àquele Bairro. Tornando-se de

UTILIDADE PUBLICA, estará aquela Associação em melhores condi

ções de reenvindicar melhoramentos e receber os necessários re
cursos .

Sala das Sessões, 25 de março de 1968.
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O Bacharel em Direito CARLOS

QOMES, Oficial oo Registro Civil das
Pessoas Naturais e Jurídicas de Cachoei-

ro de Itapemirim, Estado do Espírito San
to, por nomeação na forma da lei, etc.

J

CERTIFICA, a rGou^Tiicirriento de pessoa -
interessado., que revendo os livros destjjiados a Segi£

tro de Sociedades. Civis enistentes era sen. poder e cor

torio, encontrou, em ura deles, no de numero uja(l),sob

nuanero dUn-entos e cincoenta e seis(256} dé ordem o re_

gistro lo.vrado nesta, data, referente aos Sstati,itos e

deraais dociuaentos da Sociedade dos ilmigos do "Alto A-

nuidabã'!- SOCA-EA, fundada nesta, cida.de de Caclloeiro -

de Itapera.irj_m, onde tem sua sede .n foroo Certifica laa.-

is, que os Estatutos foram aprovados em .data. de 25 õle

a.gosto de 195? o publicados emr esurio pela Imprensa -

Oficial do Estado em data. de 14 de dezembro d e 1967,o-

Certifica, fina.lraente, que em virtr.de do aludido regi^

tro, a sociedade supraciata.da adqaiiriu Persona.lidade-

JuridicaV//////////////////////////

O referido é verda.de e dá. fé =

Ca.clioeiro d e Itaperairiíjji, 20 de m.ozooo de 1068
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE DOS AMIGOS DO ALTO AQUIDABÃ - SOCABlf/^

//

DA HJEDAÇgQ ^ DURAClO E FINS

ART, IC - A SOCIEDADE DOS AMIGOS DO ALTO AQUIDABlí (SOCABS),
fundada em 25 de agosto de 19^7j de conformidade com a Carta /
Constitutica de 25 de agosto de 1967jsociedade civil,com fins /
beneficentes,culturais e recretatlvos,digo, recreativos, com s£,
de e foro era Cachoeiro de Itapemlrlm , Estado do Espírito Santo,
reger-se-á pelos presentes Estatutos»

ART. 2ô - A SOCIEDADE DOS AtíIGOS DO ALTO AQüIDABS,será aqui
denominada SOCIEDADE ou SOBABS.

ART. 3° - â SOCIEDADE terá duração por tempo Indeterralnado,
enquanto mantiver um quadro social composto de , no mínimo ,12

(dose) soclos quites.
ART. liO - Além das finalidades já citadas, a S0CAB3? tem como
objetivo 0 dever Interceder junto ãs autoridades federais , est^
duais e municipais, ou qualquer outra pessoa, desde que tenha cqa

y) ~ dlções para tal, a fim de conseguir melhorias er benefícios de or
dem piiblica e social.

DOS SCTCIOS

ART.5fl . -g ilimitado o námero de soclos da SOCABS

ART.éc - As categorias dos soclos são s

a) PTOlKfllDRES, os que assinaram a Carta Constitutiva
da soe ABA;

b) EEETryoS , os que se Inscreverem era seu quadro
social e que satisfaçam as exigências destes Es

tatutos;
c) HONORÁRIOS , aqueles que, a critério da Diretoria,

tenham, com alto espírito de colaboração,contribui
do para o progresso da SOCABã;

d) BENEMritOS , os que prestarem serviços relevantes
e contribuírem com dotações ou doações substanciais
para o desenvolvimento da SOCABã»

DOS DETERES DOS SdCTOS

ART. 7® - Comparecer as Assembléias e reuniões quando convoca -

dos.

ARI. 8fi •• Pagar mensalHMnte,em lugar por ele designado,aprova
do pela Diretoria, sua mensalidade. CONTINHA
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AfiE. 9° - Participar a Diretoria os problemas que dependerem
da intervenção da S0CA3ã , pai-a que a mesma possa pr^?íídenciar uma
solução»

ART. lOQ - Participar , por escrito , à Diretoria, qualquer al
teração de seu endereço»
ART, IIP - Desempenhar com diligencia e gratuitamente os cargos^
para os quais for eleito ou nomeado,desde que os tenha aceito»

DOS DIREITOS DOS S(!CIQS

ART, 122 . São direitos dos sócios 8

'■'11 a) Tomar parte nas reuniões da Diretoria,com direito
exclusivamente a voz ;

b) Votar e ser votado;
e) Representar-se por outro sócio,por meio de Procu

ração,nas Assembléias;
d) Solicitar à Diretoria providencias sobre Irregu

laridades que se derem dentro do raio de ação da SOCABã»
^  ̂ ©) Requerer a convocação de Assembléia Geral,para

qualquer fim,por escrito,desde o requerimento seja assinado por 1/3
terço) dos associados, ou , no mínimo 50 (cinqüenta) 3ÓElos,quaü

do o total do numero de sócios ultrapassar de I50 ( cento e cinquen-
«- / ta)»

DA ADMISSãO DOS SÓCIOS

ART. 132 - Todas as pessoas residentes ou proprietárias,dentro
do campo de ação da SOC.fiBã , maior de 18 (dezoito) anos poderá se
crever como sócio $

ART. ll|S - A proposta de novo sócio será assinada por um sócio
efetivo e a sua entrada no quadro social somente ocorrerá mediante /
aprovação do seu nome pela Diretoria»

§ Tinico - A Diretoria vedará a entrada de pessoa que não pos
sua bons antecedentes e reputação duvidosa»

ART» 15® - O filho de sócio maior de 18 anos deverá tornar-se
elo, desde que possua rendimentos próprios,para contar com as vanta -
gens e direitos oferecidos pela Socièdade»

DA ATMIMSTRACãQ

ART» 162 « A Administração da SOCÁBl ficará a cargo da Direto -
ria, eleita pelo prasp de 2(dols) anos pelo Conselho Deliberativo.

ART» 17® - A Diretoria será composta de 6(membros, sendo 2(dois)
eleitos e ii.(quatro) nomeados e um Conselho Fiscal de 3(três) membros
efetivos e 3(tres) suplentes,também eleitos pelo Consellio Deliberati
vo» C CO
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ART, 1^2 - Serão eleitoâ pelo G»D. ò Presidente e o/vice-
'  ' ' W ' M ' ! X

Presidente e os membros do Conselho riscai,em reiiniao convocada e^

peeiàlmente para este fim no ultimo domingo do mes dè outubro dos/
anso ímpares»

ART» 192 - Serão nomeados pelo Presidente os 12 e 22 SecrjÊ

tãrios, e os 12 e 22 tesoureiros»

AHT» 202 - Â Diretoria serã assim constituída 5,,Presidente,
Vlee-Presidente, 12 Secretário,22 Secretário,12 Tesoureiro e 22 Te
soureiro»

^  ÜRT. 212 - o Conselho Superior terá 3(tres) membros efeti-
vos e 3<tr8s) suplentes,cujas reuniões serão junto com as da Dire-

>  "toria,cujos atos fiscalizará»

SSSQt t único Cada Conselheiro do Conselho Fiscal terá o seu
suplente e deverá avisá-lo para comparecer as reuniões,quando não

, lh,e for possível estar presente,dando ciência da substituição ab
Presidenta do Conselho»,

ART» 222 O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido

1  entre seus 3(tres) membros efetivos»

^  al ART» 232 « O Conselho Deliberativo e o orgão eleito pela
•^ssembleia Geral,com mandato de ii(quatro)anos e que terá como atri-

^  bulção eleger dentro dos prazos previstos nestes ̂ statutos a Dire
toria e dar-lhe posse»

§ "ánieo - O numero de Diembros do Conselho Deliberativo se

rá de 12 (doze) efetivos e 12(doze) suplentes»

ART» 2íi2 « Os membros do Conselho, Deliberativo elegerão en
tre si o Presidente,Vice-Presidente e Secretário»

DA C0I4PETÉI-ICIÁ DOS .DIRETORES

ART» 252 . Compete aó Presidente s

a) Presidir as Assembléias Gerais e as reuniões,

b) Representar a SOCABã em todos os atos por ela

praticados;

c) Cumprir os presentes Estatutos?

d) Estimular ò trabalho dos demais Diretores?

e) Promover a entrada de novos socios e divulgar o

trabalho da SOGABã?
f) Assinar com os demais diretores e membros do

Conselho Fiscal as atas das reuniões 0 Assembléias Gerais?
g) Falar em nome dos Associados?
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h) Assina? jvnto com o Tesoiirei?© as contate balan
ços da SOCABSj

i) Manter-se em contato cora as autoridades constituí

das 0 reinvldicar constantes melhorias para a SOCABjf.ç
Abrir conta bancária ©m nome da SOGABj?,assinando

chei^QGE em conjunto com p Tesoureiro 5

1) Homear e demitir funcionários ̂.ouvida a Diretoria;
a) Aprosentsir anualment© ao Conselho D-^íiberatiVo prej

tação de contas relati^^fa ao ano anterior,ate 60<SGEsenta) dias apos
findo o Exercício;

f  n) Autoriaar despesa atá NCr$ 10,00 (Dez cruzeiros

I  novos) independente de prévia consulta à Diretoria,prestando conta na
prineira reunião, a

o) Lutar pelo bem eétar social local e tudo fazer vi

sando à progresso e o desenvolvimento da SOCAB!?;

ART» 26c « Compebe ao Viee-Presidente 5

a) Substituir o Presidente ©m seus impedimentos ou

reiaincia;

ART» 27^ Compete ao Secretário i-

V  a) Lavrar as atas d© todas as reuniões e das Assem -
blelas ̂

^  b) Cuidar da correspondência;
c) Substituir o Presidente quando este e o Vlce-Pre-

sldente estiverem impedidosj

i\RT» 28^ Compete ao Tesoureiro t

a) Adininistrar juntamente com o Presidente a parte

financeira da Soeabã ;
b) Assinar cheques juntamente com o Presidente;

c) líòvimentar em Pequena Caixa quantias inferiores a

ííCri 50,00 (Cinqüenta cruzeiros novos),devendo depositar o que disso
ultrapassar |

d) Manter em dia a escrita contábil da SOCABÍt;
e) Prestar contas,sempre que lhe for exigido;

f) Somente efetuar pagamentos mediante comprovantes

visados pelo Presidente,

/íRT» 30R Compete ao 2S Tesoureiro substituir o 12 Tesoureiro

em seus impedimentos;

/üíT®. 31 2 Compete ao Conselho •S'iscal flscáXizar os assuntos

da Diretoria e com ela colaborar na solução dos problemas a ela /
apresentados e ©m todas as promoções jjor ela organizadas e levadas
a execução •
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DAS PENALIDADES

AETé 322 Perdera o mandato o cUs-etor quo infringir estes
Estatutos on se comíiDrtar de maneira danosa para com o bom nome

da SOCABf j

330 As falfeíí cometidas por Diretores ou, Sócios serão
áulgadas pela Diretorias com rr;cm'so ,para o-Gonselliy Deliberativo
s poderão ser aplicadas as seguintes panas|

a) advertência 5

b) ̂ spensãoj

c) Perda de mandato|

d) Exclusão do Quadro Social5

§ ifnico •" Em nenliuia dos easos acima citados,nem por qual
quer cuti'o motivosfSerá devolvido o dlniieiro pago pelas mansalida-
des»

DAS ASSEIBI^SAS aERAIS

ARl> 342 « A Assembieia Gerei o orgãos máximo da SOCABlíj

APiü:^ 352 - As A-ssemblIias C-eraÍs, serão Ordinárias e Estraor-
^  dináríasi

; a) l-s ordlnãrias serão realizadas de qi^atro es qua^'

tro anos para a ej,eição do Gonselho Deliberativo 5
I  b) As Extraordinárias serão realizadas quando mar

cadas 0 convocadas paio Presidente,ou a reqi^ierisonto de sóciosjpa-
ra fim determinado (.AB.T, 12|Ietra o)

M si;feicto.

ART» 36® — As eXeiçãos gerais em Assembléia clegarãò o Conse
lho DeXlbarativo,foi'mado de 12(dose) membros 5

ART« 372 . - Após a eleição do Conseliio Delibcírativo,pelo voto
direto e secreto dos sócios quites,Iste elegerá,no mesmo dia,a no
va Blratoria^eiUa posse será imodiata»

AE1'« 382 - Antes da eleição da Diretoria,*:! GonseHio Deliberatj
vo elcgesrá o seu IbíGsidente,G- Víco^^Ps^eeidentrO o o Secretario#

DAS REür?lfiSS

íãltm 392 - A Diretoria se reunirá,p©lo menos uma ves por mes,
om data que será laarcada anuâSmente em sua ul^clma oessg^o ordinária
§ ónico , - A nova Diretoria poderi em sua primeira retmião /
após a -posse,mudar a data das rouniães se a marcada pela diretoria
áíiterior não- lhe convier,

ABü!* 402 - As reuniões ãs. Diretoria serão ordinárias e extra
ordinárias,estas qiEindo convocadas pelo Presidente,por dpls p\x /
mais diretores,ou poç,no mínimo,cinco sócios,para tratar de assunt
VJft-í-esVmi rií5f3r»«j«
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AE2* Í{Z2 - A convocação das remiiões e Assenbleias^^rá
ííelta medlanto a afixaçao de edital em lugar visível e pre^ámente
determinadOjde acordo cora a Assembléia»

/
4
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DO VOTO
ii» 1»^ «

ilRT* i;2Q - Todos os socios quites terão direito ao voto /
nas Asseiâuleias e na.s E3.eiçÕGS Gercls^

ABTm 10'^ ■« Á votação para a el-aição do Consollio Deliberati
vo terã a duração de lOCdas) liorasscm local qtie possa ser freqüenta
do por todos os assoeiadCG»

AnT» iiij.fi « As c'eclulas (chapas) contendo os nomes de 12(do-
Fe) candidatos serão inpressas.idatilografadas,ou mimeografadas,©ni/
espaço duplo,pGde.ndo o sccio substituir os rtomes nos quais não dese
jar dar o seu por outjr^oçou simplesmente risca-lo»

/ffiT»Zj.5 fi - A apuração sorã feita no mesi^io dia,podendo õs
.interessados assistir a mesma#

§ ^Ico "» Preslclirá a ap' .:eeção o Presidente,que nomeara dol
escrutinadores,ura secretário e dois fiscais»

ART» Ii6^ - Kia caso de disselução da Sociedade^mus héns se
rão destinados a uma entidade eongonere ou fi3.antrópica,assliri eómo os
fuzi-dos que osristirem de reservai

-AIlTa, Ii7fi - Os Casos omissos neste Estafeto serão deliberados
de acordo cora a maioria da Dlretòrlajcora recurso x^sra o Conselho De -
liberative e, finalmentej para a Assembléia#
ART# .tSfi - A Soeledade oreanlsarã o seu Eagimento Interno
de conformidade cora qs seu? Interesses e necessidades#

ART# Li9^ - A Sociedade poderá flllar--se a ura õrgão de c£«
pula que tanlia por objetivos e fins os raesmoE prlnoipios comunitã -
rios»

ART# 502 - Será conslderacio dia festivo o cila 25 de agosto
,Dia da Bmdaçãc da SOCABã»

Caehoeiro de Itapemirim , P'3 de agosto de. 196?
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COMISSilO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N2 9/68

INICIATIVA : VEREADOR JURACY MAGALHÃES GOPÍES

RELATOR / VEREADOR DEOLHTOO A.T. COSTA
m

P A R E E  R

JJ

Nada a contestar. As Sociedades de Bairro são
de fato uma UTILIDADE PÜBLICA e através deste projeto o ve
reador Jnracy Magalhães Gomes concede à SOCABÃ o títnlo de
DIREITOe É ̂ nsto,

A matéria e constitucional.legal e na redaçãoj
por m lapso do ilustre datilografo consta RECONHECIDO'quan
do o certo e RECONHECIDA^ no femininojpara concordar-em gê
nero com SOCIEDADE,

Cachoeiro de Itapemirira , U de abril de I968

NDO ALVMO TAVARESs COSTA

REL

VEREÍ0OR ELEITg) PELA SUBLEGEND.A

DA ARENA
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EaOJEEO DE LEI HS 1.

Art. is - ?ica reconhecido de UTILIDADE PUBLICA a SOCIEDADE
DOS AMIGOS DO "ALTO DO AQUIDABS", fundada em 25 de .

agôsto de 1967• '

Art» 25 - ̂icam revogadas as disposições em contrárioj entran
do em vigor a presente lei, na data de sua puhlica —

ção.

J U S T I P I O A T I V A

Sem düvida q.ue as imímeras Associações de Bairro, /
prestam inestimáveis serviços a coletividade, não sd critican
do ̂ mas sobretudo, com seus clamores constantes, abrindo novos
horizontes aos poderes Público®. Entre as diversas sociedades

a do "Alto do Aquidabã", fiue vem procurando dia a dia encon -

trar as melhorias necessárias àquele Bairro. Tornando-se de

'UTILIDADE PUBLICA, estará aquela^ Associação em melhores condi
ções de reenTÍ3||^^3i,j®ielhoraraGntos e receber os necessários re
cursos.

Sala das Sessões, 25 de março de 1968.

JUR S GÓMIS - Vereador
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EROJKPO DE LEI HSM

Art. is - %ca reconhecido de UTILIDADE PUBLICA a SOCIEDADE
DOS ATíIGOS DO "ALTO DO AQUIDABX", fundada em 25 de :

agosto de 1967♦

Art > 2- - ̂ieam revogadas as disposições em contrário, entran
do em vigor a presente lei, na data de sua publica -

ção.

J U S T I P I C A T I. 7 A

Sem dávida que as iniimeras Associações de Bairro, /
prestam inestimáveis serviços a coletividade, não sd critican
do, mas sobretudo, com seus clamores constantes, abrindo novos
horizontes aos poderos Piíblico®. Entre as diversas sociedades

a do "Alto do Aquidabã", gue vem procurando dia a dia encon -

trar as melhorias necessárias àquele Bairro» Tornando-se de

UTILIDADE PUBLICA, estará aquela Associação em melhores condi
ções de reenviàá&^str melhoramentos e receber os necessários re
cursos •

Sala das Sessões, 25 de março de 1968.

JUR ALHAES gomes - Vereador
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38/68

(1) Ero3* iei n» 9/68

Cjachoeiro de Itapemirim^ 23 de abril de 1968.

Senhor Prefeitos

lenho a honra de passar às mãos de Vossa

Excelência, para os fins de sanção legal, o Projeto de

liei n« 9/68, de autoria do Vereador Juracy Magalhães Gfo~
mes, aprovado por unanimidade do plenário em sessão or«

dinária realizada \no dia 22 do coorreate.

Aproveito o ensejo para reiterar lhe as

mais

Atenciosas Saudações,

CLOVIS DE BAEROS

Presidente da Câmara

Ao Bxmo, Senhor

Helo Vola Borelli

DD» Prefeito l&inicipal

Gachoeiro de Itapemirim

KESÜÍA



PROJETO SE LEI H» 9/68

O Presidente da Câmara Honiclpal de
Cachoeiro de Itapemirim, usando de
atribuições legaisi Paço saber q.ue
a câmara decretou a seguinte Leis

Art. 12 — Pica reconhecido de UTÍLIDAI® HSLICA a SOCIEDA

DE 3X)S AÍ5IG0S 50 "ALTO DO AQDIDABX", fundada em

25 de agosto de 1967*

Art» 22 . Picam revogueis as disposições em contrário, en
trando em vigor a presente lei na data de sua

blicaçSo.

Sala das Sessões, 23 de abril de 1968*

CLOVIS DE SARROS

Presidente dá Câmara
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